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A Vereadora que este subscreve REQUER, na forma regimental e após

aprovação do Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
João Francisco da Silva Neto, e à Ilustríssima Senhora Secretária de Saúde

Maria Rosemaura Aguiar, a viabilidade para a INSTALAÇÃO DE UM CENTRO
DE FISIOTERAPIA NA VILA DE TAMBOATÁ. SEDE DO 3° DISTRITO.
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1 Da decisão desta Casa dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

João Francisco da Silva Neto, e á Ilustríssima Senhora Secretária de Saúde

Maria Rosemaura Aguiar, ambos nesta cidade.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, 14 de março de 2023.

Jêssíca Maria Eifbosa da Silva

Vér^dora
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Justificativa:

É de suma importância este centro de fisioterapia para a comunidade de

Tamboatá.Com a realização de tal serviço, além de atender os anseios dos
cidadãos, irá proporcionar inúmeros benefícios aos mesmos de modo que estes
atinjam seus objetivos funcionais dentro de seu potencial físico e psicossocial,
retomando sua rotina familiar, profissional e social. A prevenção, diagnóstico e
tratamento dos problemas de saúde dos munícipes necessitam de uma análise

integrada, dessa forma, serviços como Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição,
acompanhamento psicológico, entre outros, devem estar disponíveis para
atendimento dos cidadãos. Por essa razão, a construção e instalação de um
centro de Fisioterapia se torna mais viável para oferecer um destes serviços.

Fisioterapia é uma ciência da Saúde que estuda, previne e trata os
distúrbios cinéticos funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo
humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e por doenças
adquiridas. Fundamenta suas ações em mecanismos terapêuticos próprios,
sistematizados pelos estudos da Biologia, das ciências morfológicas, das
ciências fisiológicas, das patologias, da bioquímica, da biofísica, da biomecânica,
da cinesia, da sinergia funcional, e da cinesio-patologia de órgãos e sistemas do

corpo humano e as disciplinas comportamentais e sociais.
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